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Ribeirão, 26 de novembro de 200 I. 

Vimos, através do presente. formular, nos termos do Art. 110. inciso I, da Resolução T.C. n" 3/92. referente 
ao Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com as alterações introduzidas pela 
Resolução T.C n° I /200 I, de 7/3/2001. a seguinte consulta, na forma c sobre os temas que seguem: 

I - Como é do conhecimento dessa Egrégia Corte de Contas, no julgamento da AD!N n° 1.797-0/PE, o 
Co lendo Supremo Tribunal Federal manifestou-se pela constitucionalidade de decisão admin istrativa do Tribu
nal Regional do Trnbalho da 6" Região, com sede neste Estado, que incorporou aos vencimentos de juízes e 
servidores a reposição dos 11 ,98%, decorrentes da incorreta conversão da expressão monetária de suas verbas 
remuneratórias de Cruzeiros Reais para a Unidade Real de Valores (URV), conversão esta realizada por força da 
Medida Provisória n" 434/94, que criou o Plano Real. 

2- A referida decisão transitou em julgado. sendo, portanto, definitiva. 

3 - Em decorrência do teor deste acórdão. essa Corte, em resposta~~ consulta feita pela Assembléia Legisla
tiva do Estado de Pernambuco (Processo n° 101569-2). Proferiu a decisão n° 460/0 I c por unanimidade concluiu 
pelo direito a implantação administrativa da reposição dos 11,98%, tanto para os servidores daquela Casa, 
quanto para os deputados estaduais, bem corno pelo pagamemo retroativo dos últimos cit1cos anos, a partir da 
data da implantação. 
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